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DECRETO Nº 078/2020, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a denominação de Rua no 
Distrito de Lucaia, Município de 
Planalto, Estado da Bahia. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

 

D E C R E T A: 

à toa  

ART. 1º – Fica denominada Rua ALDERITO FERREIRA NETO o trecho 
urbano da rua que dá acesso à BA 641, na saída do Distrito de Lucaia 
(sentido Barra do Choça), no Município de Planalto – BA. 

ART. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO, Planalto – BA, em 10 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

Edilson Duarte da Cunha 
Prefeito Municipal 

Planalto - BA 
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